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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2025 
Processo Administrativo Nº 130/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

TERMO DE COMPROMISSO 
Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005469 (Colégio Dehon), de tipologia 
"Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao Convênio nº 6775, no 
âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação 
Básica e Profissionalizante 

ÓRGÃO DEMANDANTE  
Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO DEMANDANTE  
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e urbanismo 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a execução da repactuação da obra de construção de quadra 
poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980,40 m², em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na 
Unidade Escolar Dehon, localizada na Avenida Nagib Haickel, s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do Município 
de Santa Luzia/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 1.160.204,43 (um milhão, cento e sessenta mil e duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 18 de dezembro de 2025 

HORÁRIO:  10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira

AUTORIDADE COMPETENTE 

Cleudimar Soares Lopes 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 50,00 (cinquenta reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

INVERSÃO DE FASES 

SIM, a inversão de fases (habilitação antes dos lances) na licitação, 

amparada pela Lei nº 14.133/21, garante que apenas empresas 

qualificadas disputem o preço, promovendo contratações mais 

eficientes, seguras e vantajosas. 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 
SIM, conforme tópico específico detalhado no item 7 do Termo de 

Referência 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

NÃO, devido ser uma obra/serviço de engenharia, que por sua natureza 

complexa, singular e de execução prolongada, não pode ser fisicamente 

"amostrada" antes de sua realização. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 
SIM (1%), conforme tópico específico detalhado no item 8 do Termo 

de Referência 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 
SIM (5%), conforme tópico específico detalhado no item 9 do Termo 

de Referência 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

NÃO, considerando que a obra é de baixa complexidade (considerada 

comum), a formação consorciada introduziria uma complexidade 

administrativa desnecessária à gestão do contrato, sem agregar 

benefícios técnicos ou econômicos relevantes que superem a 

capacidade de empresas individuais, otimizando assim a eficiência 

administrativa e a fiscalização, sob orientação dos Acórdãos nº 

1.305/2013 e 566/2006 do TCU (Tribunal de Contas da União) 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

NÃO, Considerando a natureza do objeto licitado e que, por sua 

complexidade, evita atrasos decorrentes da inabilitação do melhor 

proponente, garantir maior segurança jurídica ao assegurar que apenas 

empresas comprovadamente qualificadas disputem a etapa de 

propostas, e minimizar riscos à execução do objeto, protegendo o 

interesse público ao garantir a contratação. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

Considerando que o objeto envolve competências técnicas específicas 

em engenharia civil, gestão de obras, aquisição de materiais 

padronizados e atendimento a normas de segurança, qualidade e 

habitabilidade. Há risco de que MEI, ME ou EPP não possuam 

experiência ou capacidade operacional suficiente para garantir a 

conclusão da obra dentro dos padrões, prazos e orçamento previstos, 

NÃO terá prioridade de contratação. 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Considerando que o objeto dessa licitação tem seu valor de referência 

maior que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo NÃO 

terá destinação exclusiva. 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Considerando que o objeto dessa licitação não é para aquisição de bens 

de natureza divisível, NÃO terá reserva de cotas exclusivas. 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para a execução da repactuação da obra de 

construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980,40 m², em terreno de 44 x 32 metros 

quadrados, na Unidade Escolar Dehon, localizada na Avenida Nagib Haickel, s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do 

Município de Santa Luzia/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas decorrentes (dotação Orçamentária) da presente contratação serão custeadas com a liberação de 
recurso extraordinário, conforme Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005468 (Unidade 
Escolar Dehon), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao 
Convênio nº 6775, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à 
Educação Básica e Profissionalizante, no valor de R$ 1.160.204,43 (um milhão, cento e sessenta mil e duzentos e 
quatro reais e quarenta e três centavos), os demais recursos, se houver, serão reforçados pelo erário municipal abaixo 
discriminadas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: 207 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0051.1005.00004.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 

“PORTAL DE COMPRAS” através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

 

I - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma STARTGOV, por meio do telefone (99) 8444-9559. 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante a operacionalização do sistema, as licitantes deverão entrar em contato 

com o suporte do sistema. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

 

https://www.licitasantaluziama.com.br/
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3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

3.6. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, considerando que é ato discricionário 

da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que o(s) objeto(s) 
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licitados não possuem nenhuma complexidade ou são de grandes dimensões; Considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da 

licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá 

ocasionar dificuldades na gestão durante a execução do(s) objeto(s); Considerado que ao contrário, permitir o 

consorciamento traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário e 

nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas 

em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Enfim, não será admitida a participação de consórcios. 

3.7. As observâncias das vedações dos itens anteriores são de inteira responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades previstas neste edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

4.12. Garantia de proposta: Será exigida, no ato da apresentação da proposta, a prestação de garantia, no percentual de 1% 

(um por cento) do valor estimado para o Item correspondente, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo 

a licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no §1º do art. 96 do diploma legal citado. Respeitado os 

ditames pertinentes, trazidos pela Cláusula Décima Terceira da Minuta do Contrato. 

4.10.1. Com validade mínima de 90 (sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas. 

4.10.2. A garantia de proposta, conforme o caso, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados exigidos 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento de 

contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

6.6. O Agente de Contratação poderá suspender a Sessão antes do início dos lances, consignando os motivos no chat e 

indicando o dia e horário para a retomada. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante quando houver fortes 

indícios de inexequibilidade do preço. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá exigir tempo hábil. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data e horário prevista para retomada da Sessão. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada e 

registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido como 

manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contratação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período 
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de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 9 de 41 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 

e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 
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9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente 

em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de até 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. O Agente de Contratação poderá estabelecer prazo superior ao disposto no Item 10.5, quando for conveniente e 

adequado a complexidade da proposta a ser apresentada ou ao documento complementar, quando necessário. 

10.7. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 
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11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1.1. A Sessão poderá ser suspensa para análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto pelo setor requisitante ou da área especializada, devendo ser previsto 

no chat data e horário para continuidade.   

11.7.1.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, será determinado período com retorno previsto no chat, e 

a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, ou sua exequibilidade, tais como marca, código, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, notas 

fiscais ou planilhas de composição de custos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 12 de 41 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

11.10.1. Inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 
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12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio 
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líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras, conforme o caso, são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

preâmbulo deste instrumento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 15 de 41 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a essa Administração. 

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para realização do 

certame através do endereço eletrônico  https://www.licitasantaluziama.com.br/ e vincularão os participantes e a 

Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

http://www.igarapedomeio.ma.gov.br/
https://www.licitasantaluziama.com.br/
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18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Monção, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br, Portal 

da Transparência Municipal no endereço  https://santaluzia.ma.gov.br/portal-transparencia, no SINC-Contrata, no 

endereço: https://www.tcema.tc.br, ou no plataforma oficial e unificada do Governo Federal no endereço: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

19. ANEXOS 
Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Projeto Básico 

Anexo III Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

 

Santa Luzia/MA, 24 de outubro de 2025 

 

 

 

______________________________________ 
Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 
Portaria nº 007/2025 

 
 
 
 

________________________________________ 
Ilzemar Oliveira Dutra 

Secretária de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 
Portaria nº 563/2025 

https://www.licitasantaluziama.com.br/
https://www.igarapedomeio.ma.gov.br/
https://santaluzia.ma.gov.br/portal-transparencia
https://www.tcema.tc.br/
https://www.tcema.tc.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para a execução da repactuação da obra de 
construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980,40 m², em terreno de 44 x 32 metros 
quadrados, na Unidade Escolar Dehon, localizada na Avenida Nagib Haickel, s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Obra Comum. 

1.2.1. A contratação, conforme o artigo Art. 6º, § 2º da Lei 14.133/21, se trata de uma obra de engenharia: 

1.2.1.1. Art. 6º, § 2º – “Consideram-se comuns os bens, serviços e obras cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de 
mercado, de normas técnicas, de regulamentos ou de outros referenciais normativos correntes no 
mercado.” 

1.2.2. Portanto, a obra é considerada comum: 

1.2.2.1. Seu escopo foi claramente definido por normas técnicas ou regulamentos padronizados; 

1.2.2.2. O objeto está padronizado de forma que não exija soluções personalizadas, tecnológicas ou 
complexas; 

1.2.2.3. Existe previsibilidade e reprodutibilidade da execução, com ampla oferta de empresas capacitadas no 
mercado. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.160.204,43 (um milhão, cento e sessenta mil e duzentos e quatro reais 
e quarenta e três centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Projeto Básico 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 

execução da repactuação da obra de construção de 

quadra poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 

980,40 m², em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na 

Unidade Escolar Dehon, localizada na Avenida Nagib 

Haickel, s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do Município de 

Santa Luzia/MA 

SERV 1,00 R$ 1.160.204,43 R$ 1.160.204,43 

Valor Total R$ 1.160.204,43 

 

2.2. A Planilha Orçamentária detalhada acompanhado do seu Projeto Básico, devidamente aprovado pela Administração, 
constitui a base formal e essencial desta contratação. Estes documentos, que serão anexados ao Edital da licitação, 
formalizarão o objeto e as condições da contratação. Além disso, servirão como guia claro e inquestionável para os 
licitantes na elaboração de suas propostas, bem como para a gestão e fiscalização do contrato pela Administração, 
garantindo que os objetivos públicos sejam atingidos com a máxima eficiência, conformidade legal e transparência. A 
estrita observância a estes documentos é condição para a perfeita execução do objeto. 
 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 19 de 41 

A obra pretendida, pactuada por meio do Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005468 

(Unidade Escolar Dehon), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado 

ao Convênio nº 6775, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados 

à Educação Básica e Profissionalizante, revela-se necessária, urgente e estratégica, conforme os fundamentos a 

seguir: 

 

A presente contratação é necessária para viabilizar a repactuação da obra de construção de uma quadra poliesportiva 

coberta com vestiário, totalizando 980,40 m², destinada à Unidade Escolar Dehon, situada na Avenida Nagib Haickel, 

s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do Município de Santa Luzia/MA. A obra integra o conjunto de ações estratégicas 

da Administração Municipal voltadas à melhoria da infraestrutura educacional, atendendo à crescente demanda por 

espaços adequados à prática esportiva, atividades pedagógicas, culturais e de convivência comunitária. 

 

Sob a ótica técnica e do interesse público, a necessidade da repactuação decorre diretamente da paralisação e da 

flagrante defasagem contratual verificada na execução anterior. Este cenário exige a adequação e recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro para garantir a continuidade e conclusão do empreendimento dentro dos rigorosos 

padrões exigidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e pela Lei nº 14.133/2021. A 

repactuação permitirá a correção dos valores unitários e parâmetros construtivos conforme as tabelas do 

SINAPI/SINAP atualizadas, assegurando não apenas o equilíbrio contratual, mas também a transparência, a eficiência 

e a economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

A ausência dessa contratação acarretaria impactos negativos significativos, como a deterioração da estrutura já 

implantada, aumento progressivo dos custos de recuperação, desperdício de investimentos públicos e a manutenção 

da carência de infraestrutura esportiva e recreativa na localidade. Tal cenário afeta diretamente os alunos e 

profissionais da educação, que permanecem sem um espaço adequado para atividades físicas, culturais e formativas, 

prejudicando o desenvolvimento social, cognitivo e emocional dos estudantes e comprometendo o pleno 

funcionamento da política educacional municipal. 

 

Por outro lado, a execução da repactuação trará impactos positivos imediatos e duradouros, como a melhoria das 

condições estruturais da escola, o fortalecimento da integração entre escola e comunidade, e o incentivo à prática 

esportiva e à cidadania. A disponibilização da quadra ampliará a oferta de atividades extracurriculares, reduzindo a 

vulnerabilidade social e estimulando hábitos saudáveis entre crianças e jovens. Do ponto de vista econômico, a 

repactuação representa racionalização e otimização de recursos públicos, pois evita retrabalho e eleva o retorno 

social sobre o investimento já realizado. 

 

A obra também contribui para a valorização dos servidores públicos da educação, oferecendo condições de trabalho 

mais adequadas e estimulando o engajamento pedagógico. Além disso, gera benefícios logísticos e territoriais, 

favorecendo o uso do espaço por toda a comunidade do Bairro e adjacências, promovendo equidade no acesso às 

estruturas esportivas e ampliando o alcance das políticas públicas de inclusão. 
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Em síntese, a contratação é imprescindível para garantir a continuidade e conclusão de um equipamento público de 

alto impacto social, assegurando a maximização do retorno social, a eficiência na gestão dos recursos existentes e o 

cumprimento da função pública da Administração Municipal na promoção do bem-estar coletivo, da educação de 

qualidade e da sustentabilidade social de Santa Luzia/MA. 

 

3.1. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

7. DA VISTORIA 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação, 
no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 
14.133/2021, podendo o proponente optar pelas seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de pagamento da mesma; 

• Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

• Seguro Garantia; 

• Fiança Bancária; 
 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionada a 
diligências na sua proposta; 

8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o 
instrumento contratual ou; 

8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada 
a legislação que rege a matéria. 
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8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133 de 2021. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura 
do contrato.   

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato. 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedada a subcontratação, em conformidade com o § 2º, art. 122, Lei 14.133/21: 

10.1.1. De quaisquer itens ou parcelas determinadas do objeto contratual ou de empresas específicas, salvo 
exceções legais; 

10.1.2. Completa ou da parcela principal, incluindo parcelas de maior relevância técnica, caso definidas no 
instrumento convocatório; 

10.2. Toda e qualquer subcontratação, dentro dos limites permitidos, dependerá de prévia e expressa autorização da 
Fiscalização da CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, comprovação da qualificação 
técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista do subcontratado. 

10.3. A subcontratação na hipótese acima não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais primárias e 
solidárias pela execução integral do objeto perante a CONTRATANTE, incluindo fiscalização do subcontratado e todos os 
encargos decorrentes. 

10.4. O descumprimento da subcontratação não autorizada ou em desacordo com os termos estabelecidos, sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades previstas neste Contrato e na legislação aplicável, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, alterados 
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação não terá benefícios conforme preâmbulo do Edital. 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação será conforme cronograma físico financeiro, informado na Planilha Orçamentária 
detalhada acompanhado do seu Projeto Básico que será anexado ao Edital da licitação, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2. O serviço objeto será de forma PARCELADA, conforme cronograma físico-financeiro. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 
fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o valor 
unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias 
e prazo de execução dos serviços. 
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14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

14.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

14.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

14.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 

ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual. 

14.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas, presumidamente, inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.  

14.3.4. Se caso houver presunção de inexequibilidade, a Administração convocará o licitante para demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta, mediante apresentação de documentos e/ou justificativas técnicas e 
econômico-financeiras detalhadas, no prazo e forma a serem definidos pela Comissão de Contratação ou 
Agente de Contratação. A proposta somente será desclassificada se, após a oportunidade de defesa e 
análise das justificativas, o licitante não conseguir comprovar a exequibilidade dos preços propostos, nos 
termos do Art. 59, inciso IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as eventuais alterações ou 
da consolidação respectiva e da Certidão Específica da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa 
nº 81, de 10 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos de 
arquivamento na Junta Comercial. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 23 de 41 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 

12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 
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15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – 

Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 

da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 𝐿𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒  
 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 𝐿𝐶 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 𝑆𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 

o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 

a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

15.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 
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15.4.3. Comprovação da capacitação técnica-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
– CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do 
responsável técnico que participará da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 
serviços de serviço de complexidade tecnológica e profissional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação. 

15.4.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela administração. 

15.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.6. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

prestado em prazo inferior. 

15.4.7. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de 

diligência. 

15.4.8. Para facilitar a conferência, solicitamos que seja destacado com pincel marca texto nos atestados 

apresentados, os itens relativos aos serviços e quantidades dos índices de maior relevância. 

15.5. Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução da mesma, a empresa está 

obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do profissional no prazo máximo de 10 (dez) dias, o 

que deverá ser formalizado diante da Administração, com a apresentação de solicitação de substituição, acompanhada 

dos documentos do novo profissional, que deverá deter, no mínimo, a mesma capacidade. Sendo obrigatória a 

manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 

empresa esteja vinculada do novo profissional. 

15.6. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

15.7. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

15.8. No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo responsável técnico para execução dos serviços, como 
comprovação de qualificação técnica, todas serão inabilitadas. 

15.9. Fica vedado a licitante contratada no presente certame de remanejar empregados e equipamentos de contratos em vigor 
com a contratante, sob pena de incorrer em culpa pela rescisão contratual, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei 
14.133/2021. 

15.10. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes formas: a) 
Contrato Social, na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; b) Como empregado, 
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações 
de contrato de trabalho; c) Contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; d) Certidão do CREA e/ou CAU, 
Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico; 
e) ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada 
de declaração de anuência do profissional. 

15.11. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos aqueles emitidos em até 

30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a inabilitação. 

15.12. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, 
sob pena de inabilitação: 

15.12.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.12.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021); 
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15.12.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. A execução do objeto será de acordo com o Edital de Licitação e Seus Anexos, Proposta vencedora e Termo de 
Contrato e iniciará após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço. 

16.2. Os serviços serão prestados no(s) endereço(s) pormenorizados no Projeto de Engenharia, que será incorporado no 
Edital de Licitação, em horário de 07h00min às 17h00min de segunda a sexta, no sábado de 07h00min às 12h00min. 
Podendo ser realizado em horário superior ao estabelecido e em feriados e domingos, a critério da contratada, desde 
que atendida a Legislação pertinente e com devida anuência da contratante. 

16.2.1.1. Na execução dos serviços objeto da licitação, deverão ser observados, de modo geral, as Especificações e 
Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, aquelas complementares e particulares e 
outras pertinentes aos serviços objeto da licitação, constante dos respectivos projetos, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais 
e de Controle. 

16.2.1.2. Não serão admitidas, no decorrer da execução das obras, alterações das concepções estruturais e 
geométricas, constantes do Edital de Licitação e seus Anexos, caso sejam necessárias revisões do Projeto. 

16.2.1.3. Caso a contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, a 
contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou 
pagamento direto, inclusive podendo ser declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contratos, 
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Estas sanções serão aplicadas sem prejuízo de 
outras, previstas no Edital. 

16.2.1.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

16.2.1.5. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

16.2.1.6. As obras deverão obedecer rigorosamente às Normas da ABNT e aos padrões técnicos estabelecidos no 
Projeto Básico, Projetos existentes, do instrumento convocatório e outras imposições previstas no 
respectivo Contrato. Quaisquer dúvidas ou adequações necessárias a respeito deverão ser esclarecidas e 
autorizadas pela coparticipante, antes da execução do serviço. 

16.2.1.7. A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal suficiente com operários devidamente treinados e 
habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo coordenados direta e permanentemente por 
técnico de comprovada experiência. A Contratada estará obrigada a substituir as pessoas que venham a ser 
indicadas pela fiscalização, e deverá manter em supervisão permanente da obra, com capacidade de 
receber e atender qualquer instrução ou comunicação que venha a ser feita por parte da coparticipante 
devendo o referido técnico de nível superior permanecer na obra durante o período de realização dos 
serviços e outras pertinentes aos serviços ora licitados, bem como as instruções e recomendações, sob pena 
da paralisação dos trabalhos enquanto perdurar a pendência. 

16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

16.4. A especificação da garantia do serviço (artigo 618 do Código Civil) descreve de forma clara, técnica e detalhada o que 
exatamente será executado, com que materiais, métodos e padrões de qualidade, servindo como base para a 
contratação, fiscalização e medição da obra, conforme Projeto de Engenharia. 

16.5. A contratada deverá garantir a plena qualidade dos serviços, materiais e equipamentos utilizados na execução da 
obra, responsabilizando-se por todos os vícios e defeitos que venham a comprometer a sua solidez e segurança, 
mesmo que ocultos, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva da obra, 
conforme o disposto no artigo 618 do Código Civil. 

16.6. Além da garantia legal mencionada, aplicam-se os seguintes prazos específicos para vícios aparentes ou de fácil 
constatação: 

• 90 (noventa) dias para vícios aparentes ou de fácil verificação, contados a partir da entrega da obra; 
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• 180 (cento e oitenta) dias para vícios de acabamento, como pintura, revestimentos, esquadrias, instalações 
aparentes e similares, também contados a partir da entrega da obra. 

16.7. Durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar, às suas expensas e no prazo estabelecido pela 
administração pública, todos os reparos, correções, substituições ou reexecuções necessárias, sem prejuízo das 
penalidades legais aplicáveis em caso de descumprimento. 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

Preposto 

 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a execução da obra. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 

Fiscalização 

 

17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

17.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

 

17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 

 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes (dotação Orçamentária) da presente contratação serão custeadas com a liberação de 
recurso extraordinário, conforme Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005468 (Unidade 
Escolar Dehon), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao 
Convênio nº 6775, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à 
Educação Básica e Profissionalizante, no valor de R$ 1.160.204,43 (um milhão, cento e sessenta mil e duzentos e 
quatro reais e quarenta e três centavos), os demais recursos, se houver, serão reforçados pelo erário municipal abaixo 
discriminadas: 

 

 

Código da Ficha: 207 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Dotação: 12.361.0051.1005.00004.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Projeto 
de Engenharia e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência, Projeto de Engenharia e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. A CONTRATADA deverá protocolar via e-mail nos endereços: controladoriapmsl@gmail.com e 
financastaluzia@gmail.com ou presencialmente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA, 
localizada na Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa Luzia – MA, CEP: 65.390-
000, a solicitação de pagamento, assinada pelo representante legal da empresa, admitida assinatura eletrônica, em 
papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome 
e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Medição e Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível; 

20.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

20.3.1. o prazo de validade; 

20.3.2. a data da emissão;  

20.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.3.5. o valor a pagar; e  

20.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e 
tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

20.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

mailto:controladoriapmsl@gmail.com
mailto:financastaluzia@gmail.com
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20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
item anterior. 

20.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

20.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 
ID DO CONTRATO ___________ 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005468 (Unidade Escolar Dehon), de tipologia 
"Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao Convênio nº 6775, no 
âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação 
Básica e Profissionalizante 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes (dotação Orçamentária) da presente contratação serão custeadas com a liberação 
de recurso extraordinário, conforme Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005468 
(Unidade Escolar Dehon), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, 
vinculado ao Convênio nº 6775, no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de 
Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante, no valor de R$ 1.160.204,43 (um milhão, cento e 
sessenta mil e duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos), os demais recursos, se houver, serão 
reforçados pelo erário municipal abaixo discriminadas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: 207 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0051.1005.00004.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Monção, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santa Luzia/MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ 
 
 

PELO ORDENADOR DE DESPESAS 
___________________________________________ 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHAS 
 

___________________________________________ 
NOME: 

___________________________________________ 
NOME: 
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PREGÃO tLURONICO • :&RP N' to 1...ii1l261C~Sl. 

A-■ óo aao i..._ por,._, óo C-. Pw•w•- N l,cllaçAO.com..-:a- ____ ..._ 

N ...,,,,_,_ PREGÃO EI.ETRÔMCO-SRP N". 

to 1"'202$1C~Sl., ou a. , ... , Zl"lOH, • --- ""'·"' 

111 -· 1111- CIO con,pr• g,,. -- O Reg,at,,) Ili ptllÇOl.,..kuaa _ _.,,..,,,_,__óo~'lltl _,, ____ ,__~Ili 

s.,g,_ __ 51"a,A5.,11. o f"- ..... - _.., __ ,,.,...,"'iO--~--•-pb!l­
~1111..i, (1100 rw;, """8!-g<nrb!lpfGl/rll-t,r "'""u,<o • 

"""- 03 • ...._,, do ~ c.,,ellO 11_,,. da OIHat,a 

...... -""""""' - - -- ... -~ e 

'1.fllAO· ,~1121:i-o25 A, 1.~► • z-uv,n 111121102s "' 151, 
~~;;,.oo V a, l• .,e:;-o º'·<·•' '"""''lo~ • .JÜCíSP n' 266 la, 
~,ber. 81'"" Oo p•e~1te td•~. que do,lllame·~e .-.,1or~acc 
r,,,+o Bane0 Brodes~ S·• l!ltcr,lo no (.N"J oob nª 
t-0 ld ~6·uoo1-12 prQ<nOvera • .-e1<!11 em Le••dU 1 •• oo l'l de 
mo...,1 aba"o de,;wlo nat data, M•à a lor.111 ,n!,a,1lado• n~ 

1o,me da Le• 9 5u·çr loca• 111 "'" '21çAo do• ;e•,ôet ~,~oe,,e,s. 
• o•-'•"" f.,, lo· ,:i du L•"'-"'''º ••Waoc. "' 'lui Oa•ll- n' ) l.l • ~ 1 
'.>""'P''""~.io»a,.o!,/' Lou"10<Aodo""°- BEi.AViSTA 
00 MARANHAO - NA. BAIARO CENTRO ~Ja [íc 
,,ome•c'<l, n"ô-0 (,asa ,t,,ea• Tc1a,1 Ter, U' 2ho' e c,m,1, 
1~r, OC.m'iM!lrn'lda no +<>cal! Ma~ lM do 1"RI L<JC~ Ob~ Cono 
ttuçto ?[ed,OI -<leste de .,,ert,a(:An oo RI Ra!l',ilr,r,oç~o t 
Mt•go1 ~"''''' OI O";!Ae, tOl'"P,,l&nfH (O'ftlt\o po, """'ª óC 
,o--~•llf/0• Oc'4'odo 1Af1 !ºLa, . .;o 02,•2.2c::~ .. ,~n L,UlC!l 
mlr>irno: 11:S 102141,H t 2" Lc,W o,t.12 . .1(;;:~ a:; 1~~ 
L•nct min•rno: AI '31.114.75 lt.t><> não i.e 1 ••e,,,al""'-' 
"'1• i,,,1:101 Condoç;;o <lo ?'"liº"'""'º ,1,,.ta. ma,s 'º"'·''ªº o; 
~"" ao Le""""'° Da f"l<t,,.,paçào on.1,ne O .nwes111do ,io,er3 
e!on.,ar o ca~••••ament<l prt,,o per&af41 o Leo:o-eo,o. COIT' alf 1 no,~ 
-1- .. ,1..:.(t<!h< ,a 10 1,enlo O F.dU<"•l"II M!I C0!'1Un•CJIOO do> 
JJl"5 hora,.,, e iow. iUr •e~ ieçoo ª"" ,,. m. pa,a.., e= o, 
. •~e,e~..,. e,e,c-e, o d.,e,10 oe p,e">• .,,, ,1 no 9q~,, \ao do .,,.o,el 
:,,,k> ,a·o, da J,.,,1a_ 11C1es,: ,aa dc,s er,ca, ,I'" e °"'P">H na !uo"· a 
~,1at~><1c-"1e ao roragr ~óo '" B do a<t"Jc , 1 aa ,.., 9 5 , •. 47 IOfl,H· 
dG ?"1" le• ,~ 4M do 1Hl11)Gl 1 01 ,nwo, .. dol d.,•m~onsultor 
n cond•',6-• M l'&l)•~>ent<l 1 .. ndo dul .r.,,a,i, d•11>00• .. ,1 ~o• 
"'"' ....., ~-oouco ;::on, b, 1 .,,,.. m.•1n,1 . .,é~ com I>! 

... ,_ "'"''"'--•""' 

·-•-i..-.... ,,_, ... c..._ .... _ _,.,,_....,...,._o._._,..,,"'-""rl-~GAO 
E..E1RÔOIIC0 - tf' .• , ... ,.,,~s.u."" , ... 1.-,~ ... 
-- ..,._ "" - ·- do ---· -­
~ -..._...,. ...,.,_ ... ..., __ ,.,.. . _"" ___ ,.,.. __ ~.., __ .. ____ .. _____ _ 
_ _,__,._~----.-·-­---- ""'''"". - - ,..._ do- -•--«-'""--$1:1,IUS O -------~---...... -­....... ,.....,. .. --·• ----"'"''"""'-"'" 
sooi.-•-00<11-e1oiw~ ---~ 
~ -•'0)..'0W'll(".J'I.A,l.~ ..... 

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O Mumc:lp,o de São Lula. n&enlo oo CNPJ 
06 307102/0001-30. por 1nl11rméólo dfl Secret­
Mun,c,pal de Inovação. Sustentab!IKitade e Pll)!OIOI 
ES?l'Oi'" - SEM!SPE. loma P'-'bhco, que RECEBEU da 
Secretana Mun,crpal de Me,o Ambiente - SEMMA.M . .i 
Licença de~· LO par.li o Mercado da Cdadol. 
loc.all28do na Avenida Senador Vl!OrrlO f.--.,, .in . 
Centro. São tu11 - MA. coolorme prl>QIP<:I 
26101 002449'2025 

l'ftEFEnuRA IIUlflCIPAL OE IOM JARDIM 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -s.,,. • 
na Qla da Cam'>dc Pe<m_,,U de CD,,!J~lo - Cl'C, s!hi.odo li P<~ - S.,"~• n• 178 
- C,,,mo. San .. >ie<ena/ """• <la IIG<lll<I das (18000,,,i,, IO~O ho, .. ) às ll"°""'1n Jdou ho, .. ~ 
Sa<>!a Helen.a - "'"' lS do N"""mb<o do l0l5.R.......,ll>a l'flre,ra """'""· Se<,.,~ .. Mu""'pai 
de [dua,çlo. LEIA· r.E· AW.0 OE LICll,o,çÃO CONWRRil'IOA PUBLICA N• 0!0/20lS PFIOC. 
ADt.lltllSHlAnVO N• 576/1025. OIIGMJ RéAl.llADOR: Com,...½ Perrno"""t• de Co,,tt<>taçio. 
S.,..St Uú,O,lc '-"' nl 1•.U.l002l, u; nt J4.770(l/J)l, ~- Mun1<i1»I nt ~20l4, Dttrffo 
"'"""'P•I "' 09/lOH, Oec,e,o """""'~I,,. ü67{l0l0, ~. ,,. ll3/06, e demaos le1,.i~o 
1111e"1e. OSJfTO. Contratoçlo de e"""esa de en,iiee#1ifLa, -• 1 Co,,.,,.,.,,ao de Quadra 
J'ohesc,orllya J,.=7'48,2lMl, "°"· ll<>o.a.-io, .., Mun><•P"> do !.Mlta Hel.....-MA qua,M1dades e 
Ull~naa erta,-1"-< n0<te fdot.>I e - •~- Topo, M<!r><>r Pfo,çG Global. ux,.i./5111. · 
htt11< /,-..._~<"a=sb<a<1! eom.br/. OAT.t.. U/Ol/l!U6. HOf.M>Oc 09 00h (r>OVtl hortt). O 
Edital e,ti o,..,.,...,b,h,ado, na ln~<I, no5 eoder~oo e~trôt,,c05: 
htti,,; ,,,,auma,.bra>il «>m bf/ • httµs ,.,.,.__sa,,m""'""ª ma.(J,.,..IJr//. Q<J$quer 
W,tormoçõe,; ~,.,..;, do Tel .. 19~) 9llS'l'lOl'l!I/ e-m•ó· pm,h oi<:,ulül!.fll!'l<ltrn•il.com e/O<J no 
ui• ,ia Com,~ P0<mo,,.,,te óe C<M'ltra,ação - CK, utuodo à Pr~ ;,,,.,, <;a~. nl 1711 • 
(entro, ~nt, -...™A, 00 1,a,íriO ,;to, 08"°°""" l<>r<o ""'••\ à, J)hOOm"' (clou ~••). 

.... nu Holono - MA, l5 dé -mt>ro d<, lül~. 
ROSINEUIA PEREIRA fER~EIRA 

So,:ro<;ána Munoo"""I óe Ed~ 

PRHEITtJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO flf UCITAÇÃO 
CDIKOf!Rf"ICIA EI.ETJIÔl,IICA NI l4/lW5 

PIIOCr= ADM NO 129/2025 
A Pr.f..tura Murncopol d, ..,..,U ~"'••/MA, OIPI Oti.191 001/0001-"7, onlt'\fft 

do <ftl Atente de eo..trançJo, ,.,......, p<lbUco paro C<>l'hKlm«,to do< l"'""'Yadoo qua 
rNk>aril no dia 18 dtl de~r.-o de lOlS, à> 09;00hs I"°"" he>ras), I.J«U""" na modal,dade 
Co<w:on"Màa EletrO,,.u n• H/l0l5, OCj.i,_ a C<>,tral~:\o <lo emp,e,.. e,,,.,,,..~,Od• 
~a a e-=uçio da rei,act..a,;ãa da obra de co.,muçJo - P'<ll••o P•'1r~o FNDE. <1o qUlora 
pol<rsp<>ttnr., c-.U ,:,:,rn >tfft<aroo, toL>l"ando !NIO,al(J m•, om ten""'10 de ü • 31 molfo< 
qú&O,Od<><, na Un1dado Integrada °"""' de Dew. Mo.-eno DY> ,._,,..,, k>calindo na Rua 
flroJ~bd•, •ln•, l!oirro Mu"')o· lona urta"-' <lo MuOl<ip,o U !.anta ~LUia/MA • <anform,o 
deUl""""'n!o< '°"'tan,.,. no Ane•o ~ • flroJeto lla<o<o, e"' ....,.110 p...t,l.u on-flr>e por me,o 'I re,.,rws de ~olog,.. d• inlorm~~o - Jr.TERNU att•vés M "1e 
1 •<://..,_ ~<11...,ntall,>lama.com br/. Com fundamentação na Lei "'" 14.IH/Wll e 
- ~to,oçóe,. JIO' .. n.,...., 00 l.el Compi,,mo.,11r n.• 11J/l006 • ,;.. oub"n norm.o 
ap>l<li"'"" Mi ~to de, .. <ertome. O (d1tol e ..-us _..,. e<tJa i, 111,po,;,çJo cio< 
ln!«eu.ld"' po, .,,....,MI<> de ,iru,m• ~troo=. q,>al "'!O 
~ttpsc/fwww.licrt ... molu,;o,.....com br/; ou ~ d• f~qOl);Jf6»<•• óO Mun,c,poo ou 
pod,;-ó ""' <010<1\odo atrall<I, do ....,...i hatasantalu,.a4!'am•~-«>m ou no l'oflal Na<i<>MI 
<lo eo.,,~uÇõe< ?ublkea< (?t.CPI. 

Santa w,~/M"- 27 ,;.. "°""mb<o <lo Wl5 
ClELIDIMAA SOAA[S t.ol'l'S 

S..Ueta,11 de [d-1,Q 

11"1SOOEIJataçlo 
(ONCOIIRl"ICIA fl.fTIIÔtflCA NI 15/2025 

PflQCfSSO ,.DM, NO 130/lOlS 
A Pr-ura "'"""'pai do S."ta LW•a/MA, ~PJ 06191.CXll/OOl'.ll-"7, n,­

do ...., -"ien\e <lo Contr~,c)o. tom• pl)t>""' l)Ora conheomonto do< õntere>sod"' que 
..... ~,ará no <N 18 de de,embro <!e lOlS, h 10 0011$ (de> Wa<j, uc;u,;,10 na modahdade 
Conoor,linoa Eletrônoc.1 n• 1S/202~, Obt"le..ando a Contrata,çio de ..,,presa espec"'l"Od.11 
I>"'• • e-..çlo da <epactuaç)o ~ oD~ de con>truçlo - l'foJelc - fNDE - de quadra 
pgl-- <aborta com w.Mno, tota,oõur.do 980.~ m•, om ~ de ü • 32 metros 
quad'ª°"'• na l/n1o,lde E,,:,,iar O,hc.,, loal1<•d• ,.. ,..,....i. Nag,b Haõ<lsel, s/nl, 11,a,rTo 
~tro, i'<Kla Urt>.ana do Muntdp>,> de S..,ta lu20a/l,<A "'"forme detalnarnent0< 
constantes no Ane,o N • flr~o lia....:,,..,,., se<do púl)l,<a """4ine Poí ,...,., de r«u™" de 
!e<"""'°il"' da 1nform~Jl> INTrnNt'T atrM• do Si<e 
~ttp.o./1,,,,ww li<!U,,anUlullama.,orn.Dr/. Com fun<la.-ne,,taç)o na lo, n.1 14.133/;:021 e 
..,.,. al<er.1çôe, PoSh!nore<, da l"' Comi:,O,""'ntar n I lll/;:0Cl6 • de ~ norm•• 
opl,c;iw" ao l>bieto ,...,, urtame. D t~~->I e .. u, •""""' ffi)o ~ d•~<> doo 
ir,me<»ado< ?"' 1n1erm@,t,o de .;.,...,.. elet,OO,co, qu.,,I ""J• 
Mtps;//Ww'W lic,ta,.ntah,,.ama.oom brl; ou Portal da Tro-,fn<la do Mun~pio ou 

-meri ...- «>11<,tado at,a..,. do e-ma,I liatawtntalu2ia,1Jgmal r.om "" oo Portal NiKi<>nal 
Contral"'Õé' Pot,i.,., IPNCP). 

!.anta liuiaf""A, l7 de ncwembro do 2025. 
Cl..fU~MAA !.OAAf5 lOPES 

Secreta"" do E<lucaçlo 

PREHITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCIS:O DO MARANHÃO 

OITll,lTDS OE TTMMD!õ ADITIVOS 

t• T"'mo M•I•""· P.-oc. ,t.dm.. n" ♦/lOll - PM5F Toma-d• de P,e,;o< n• 1/l()ll. Conttato 
Al!m.. n" 0/lOll. Q,.ao PrelemJfl Mun.,,~al de Y-o ffln<iO<o M l\laran"io. Contratada. 
JI R 7 Conrtruç6õ e Emp,tt,l>dimentM lTDA " CNPJ n• 21 643 f.62/0001-50 Objeto>' 
eor.tral•~ de emp,eu o,, ""'l""l>Mia ~li~~ ~"' • finoli,açio da e~çilo doo 
_,,. <lo impla~raç)o doo melba-,H '""lt.}t'"' doml<l<iar.,."" t.!u.,,Op,o de Yo >fa<>et,co 
<lo M.lranhlo/MA, n<>< ,.,,...,. <lo C<>,\Otór><> n' l307/l018, .,,,,r.,..me esi»e>fK~Õ<>• 
«>n<tan,~ no "'<>lét<I t.a,,oo on .. a ao edital. Fundan>Mto ~I, Art. 57, • e ~ l", da ~• 
n" 8.666/91 e <iaUWlo "'l•"t .. do Tormo de Contrato n" 0/2023. Fonte do, Ro,;unoo: 
Co<Mn1<> n" 23(l7/l0li • recuriOi ll'ÓP,iO> e Do,p,, ... 10 01 o;.c-ana Muno,~ oh, 

!.aude 10 ll2 OOOl lo,:, Manu,:onçlio oia !ioa"'"'" Muol<ipol <le ..,.<ice 4.♦ 90.~1 00 
Ob,a, e lnstalaçO,,• 10 0J fuooo Mumcipal dé 5-a<ide 10 301 0075 l.OSl 1,1..,IJlent;fo do 
fundo ,.....,.,;pai do ~aúde 4 4.90 Sl 00 Obras e lnstalaç<X$. ~,. do AM1natura· 29/10/l♦, 
Nove Pr.120 O. ViEioo>aa: 29/10/;4 a 29/lO/iS 

2º Termo Mil"°. I'<<><. ,t.drn. n• '/1023 · PMSF. T=d.a d,, he,;o. n• 1/lOH Contn,to 
Adm. n• U/lOil ÓfJlo, flr•f•lru•• Muno<lr,al d• Uo franc, .. o do Moranh)o_ Contrn.ada: 

N• 231, quinl~•feira, -4 de dezembro de 2025 

PRHEtTURA MUNICIPAL OE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO 

AVISO OI: UOTAÇ,lo 
COHtokRrNCIA llflftÔNICA NI ll/2025 

PROCESSO ADMINtSTIIATWO N" '1025.11.ll 003l/lOlS 
A l'féfeOWra 1,0...,1,:,pa,1 do ~ "'"'""' O<> ~ror,~o • MA, Mr.,,... de ..,u 

,t.c..,te de m,,.,11t.1~0. U>ma p~bbco -• ro,ihM.,.....,,a doi "''"'"''"doo .,.... ena 
roal'2ando loc~io na modaloóa<11 CONCORRINCIA. Oil forma HITRÔNIC,\ ao tÍ!)O l,OfNOII 
PR[ÇO Gl.OaAL, l>b1..U.ar.do a Co,,trataçào> <1e emp,.,,• esp""•ltmla na ConstrlJl'~O de 
Unodad~ H•l><=o,,•,. ""' atend,mento ao Pr<>1r•ma M,nna casa, M,nna v,oa - MCMV 
fNtllS 5ub SO, rom f0<....,mMto de ~u,pamMIOS, moten•I< e mio de oO,• n• forma 
o,:ta~lecld• .,,. piar,~,... de"'™'"' e.,..,.....,. 01 .. ,.,,. ª""xod;o,, confo""• eotabelo<,do 
no PROG~AM,1 'i6000l02SOO'IO, "''""do •tendu "' necn,.dod., da Se«etar,o Muno.,i,ol 
de lnlne,tr'11"'• do mun><ÍPIO do $.ia Mateu, do Maronh)o/MA, o <1ual ...-á P,o>«!S<ido 
e )ulgaac em confom'IO<Ud• c;om a l.el J,jt 14 Bl/21, e as <onds;õc:, do Edrtal • ,e;ihur­
à,; u.OOIVS do d.a 19 de ae,emb,a de 1025 A ..,,.)o púbü,a ~""'"""'ª ""10 <de: 
M<i>,l/www.hcitasaomat...,.,corn.bf. O Edital esU dlSpon1\>it.,aao, na inte«r>, no enàe,eço 
et@lrór>l<o, ,.,_.1oatauom•t°"1 com.r.-, httosc/fwww_....,mau,u, ma Jt111.0I/, a,,.,,., do e­
m•à qii...,motOU>202i@l&m•'·"'"'• • •tu..ii, do S..loma de lnfotfl'la\'.Õé< p>ra Controlo de 
Contutaçõe< Púbhcas M btado do MaranflJo (SINC-CQHmATAjM,t.l, ,i,.pcn,Olluado a,n<!.I 
r,o Penal Nacional de Cornp,:.< ~oollca< htti><://p,,<pf""br/ai,p/~u,, e t.amtlr<n 
pooo,10 se, l,<!os e/ou l>btodos no Sola <!o eom .. .ao Perman•""' de I.Jco~o, <it..ada "" 

'"""º Admin,.,ratovo, loc.J12ado na l'nça do "'"''"'• n1 U, a~: f>S.~?ll--000, Centro• !,ão 
M~~u,/MÃ, no w.;1,-, das 08,h()(Jmjn IMo hcr.,J à< llt>OOrnin (do,. l>orn). 

Yo Mat..,. do t.!aronhil<>/t,IA, 11 óe doiembro de 1025. 
Kl'Stf~ SOUSA l}E Sot.J:.,t, 
Ã4""'• de contratação 

AVISO OI: UOTAÇlo 
PlliGlo lUTI!Õ"IICD N" 11/102S 

ftemar<•fà<> 

PROCESSO ADMINISTilATIVO tfl 1025 OS l9 00:Hl/lOJS 
o Mun;dp,o de SJo "'ª""'' do Mar1nh.lo - MA, IOma público""' ;n,.,,....doo_ 

• R<MIIRCA(;ÃO o, <11,t;o ~cruç,o na m<><lal10ode Pre1)o !letrõn0<0,,. 017/20JS. cio t,p,o 
,.,..,.,.,. pre,;o p,or LOTE, l<!r><lo por onJotc <> Rq,stra de pro,çoo ~r• '1.Jt"'• e """"!"oi 
contr.,tação de ornpresa e,;po-o;,io,ado no lorne,:,m...,to de MfOKAMt~TDS E INSUMOS 
>tOSPITAl).RES, \ofso"ao I at""der H nec~d- da ,,,c,..,.,.,a rr><m>apol d• .. ude • 
..,.,,.._,,to cio mun"'p,o de ~ Mote"' cio Maranl,ilo/~A, huo R(l,O..,RCAO/li • -nuro 
da oe<sfo ,,.,.. o d1a 19 <lo du=>tlro de 20lS. a< 10 OOl,r,;, ,t. =o póblk.ll iKDrllK"'á 
pelo Site. l\ttp /t,,, __ licot.asooma<~u, com.hr. O Ed11al enJ d!<pombNl,ado, ...., irru-t,a. no 
en<lere"' eielrOO«o. www louta..omat~u<.com.br, Mt1><cf/www.<aomate~•-ma.1o,.bf/ , 
atr.-.é,; do .,_,na<!; q,l<aomateu<11JHP1ma,1.<om, at,...vês cio So,tema <le i"lormações paro 
Çontrole U Con!n!.oçõe< -•.a• do Em.do do Maranh-10 151NC-CONTRATA/M"I, no 
Po<tal 'ü<K>""" de Com,,.... P\Jbll< .. • l\tt1><cf/11"<P-IO\I br/Ol>ll/t·<ht.l" e tomt,ém pode,ão 
- lodo,; e/oo,. ctltl<lo< M !.ai• da Com,...o f>erm1"""t• de L.mta,;)o, 1r1uada no úntro 
,l,ltnon,strat1110, iQc.ai,,.,,;o n. f'nça da M•lriJ, ~• ♦/, CE~· 65 470--000, Centro • ~o 
M•te.,./MA, no O<lr•r><> da• 08l>()Umon (01!0 O<lra,) à,; ill>OOmõn (dou, ""'••I• 

São !,!ateus cio M"'•"h-'<>/MA, 1 de deu,mbro 202S. 
kESCfV SOUSA DE SOIJ>A AGENTE DE CONTRA1A<,ÃO 

~•-iro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DE FtRRER 

AVISO DI! UCITN,'.ÃO 
CDHCDIUtfNCIA ELETRÔNICA N" 16/202§ 

Contrn•,;ão de omP<.,.. "-li,ad• para .,,-,.ta,çio ele "'""'"' de ,~fo,ma e 
con<trução <le flr•IH li urbon.,,._lo 00 A,,.noda lt<><ea"" Sorney, no mur.,cip10 de 5ão 
V"""te fon.,,/MA. Ab<t.-tiara: Data para c>da,uo de p,c,postas • panir das. 08 00 "°"" cio 
di> OS/11/20lS, Datl pa,o -'1ura de Pf'OOO<ta< e .,;c,o dos lan<M a pan.r d .. 08.00 
11orao do .,. 21./12/lOlS, Wao,o ,lo a, .. ,1,a/lll', local l\ttps://horanet.com,br/. T,pc, de 
L,a~; M<,no, Ptt,;o. Ob.tenção e COf\SU~a de Ed,t.J: o Ed,tal ., .. ..,. -•os e-silo li 
,....,.,.,,;Jl> dos "''""'"a.do< na eon,.,wo de u,ou,;~ no Pr.-d,a cta Prf!'fe,tu,a de Sjo 
V.cente, ae 11 a 61 fe<ra, no horário da> 8 00 h H.OOI,, O EO!lil l)Oderi "'' oo,,sultaclo 
tr•f~•tamente "" ll(l<tal da tlaru;par~naa, ou no >1te M lJ<~•-t. O< =larornMnlO< 
Pode<)<) - reak>.ados atr•'"" do e-ma,I: c,,ls,fmaóPsma,1,com. 

5lo Vi<enta fMrt<-MA, 2 de d<,1embro de l02S 
EllDAlVA ME>;DES SIINTOS 

,t,«enl<I "" Conuataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SfRRANO DO MARANHÃO 

RESIJUADO DO CltlDlf'tCIM,l[NTO ptt 1/:Kll". • SlMIJS 

RESULTAOO 00 CREOENCW\OENTO J,jt l/,!OJ5 • SEMIJS. PIIOC N• 111/lOlS • S.C:MI/S 
A Se<ret•rla MUfllCll)ill de !.aúde ela l'feleotu,a Mun,c,p•I de 5-r,;or,o cio 

Ma,..,,hio. no uoo de SUH mobu,çi,e, legais, tom• pub~co o re"'ltado do Cr•Q•n<•-eo>IO 
r,O 01/2025 - SH,IUS, 'I'-"' tem ?"' objelo o Cro,den<1ament0 de pe<<oa(•I jutHl,u,(>) para 
a p,esta.Jo d, OMViç<>< do ~, med,cas e - em OI~ es,,eaali111da, 
de>tinói>Ois 9J<d.,,,,~..,,en,e ao aten<lnnento do, P"O""""' da rede P<>b••<> de -.<le no 
Mutirio <!e !.>Llde •"' re>lluda pelo Mun,dpoo d• l.errao,o 6a M,o,anhãa/MA.(onduód .. 
.,. •ta- ele anal,..- e htoilttaçSo, • "'""'""°' todoo .,. ~Qu,ut<>S p,.....,.,.,. "" N1tol, 1 •mi>,..,.. •bl-1l0 "'IM1Mada roo ..,,..,der.icta apU • Ol!'\lidaOMnta rrodencoada, esta,r,do, 
po,Unto, habH1tada a pr<><eÓ<>f t .,,i...,,ura 6a ,..,pe<tl\,o T"'"'º do c,,,.,N>Uamento tu,no 
à ~<rotar,. Mun,opai de .\.Ilude • ~fMUS MAXIMA MEDICOS A.\.50CIADOS llDA {Ct,PJ N' 
l9.15S.Wt./0001-HI- ,t. ampr"'• creóanc,.da d<,..,,a compa,r&<e, à S.,,,,na,,. t.!un.c,pa! de 
...,ude d• !,mano <lo Ma,;,nldo p>r• .. ,lnat..-a <lei Tem1a d• """""°""'eMo • o 
"""pmnento d .. """'"'' f"'""•hdode,; nece.,..,,o,. 

Serrano do Marankio • MA, 2 <lo <!e~bro de l02S 
tltU()jlfNE FUIREIRA SOARES 
Seuetáno Murwupal de S...;<!e 

PRH[ITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

D('l"AAfO OI: TERMO At>fT1\/0 
R R 7 Conwu,oe,; e Emproondam,,r,t<1• LTDA CNPJ n" l1.64l.&6l/0001-'>0, Ob,.,.o: 
Contrata,;Jl> de em,.,. .. <lo e'\flen~a .-.pec,..l,,ada ~~ a finalu•<;ao da ex~ olos ESTA.DO 00 MAIV.NHÃO l'l'ffEITURA MUN!OPAL DE SITIO NO\IO/MA ?ftlMEIRO TERMO 
>efVIÇO, de Imolo~ o, melho,1.-. '"nltarla, doml<Olioreo no Mun,c,p,o de São Fra"'4co J,.DITIVO- DE P!IORROGAÇÃO DE VALOR AO ADITIVO ilf PRA.lO DO CDNTAATOO. N•68/l0l4-
6a Marannào/MA, "°' lffffl<» do ""'~""' n· H07/lD18, conforma -.pec,f,.~óe< PR!GÃO PRf<;.f>;LIAL NO )S/20H - CPL CONT+\ATANH Pn,fettur> Mur.1<•~• do Smo N°"", E<,a,!o 6a Mannhlo, CN?! U>b o r,t 
.,,,,,,unte< no ~ot<to ba<k0 anuo 10 eànal. Fund.amento ,._.,.,1 ""-· S], H • li 2", d• lal OS."""=J(lOOl-1>'. CONTRAJ.WO, AR¼ eot<S!RUCOES lTDA, _,,,. IU!"Ô<l"'" de di,o,to 
n' S.666/93 • clà.....,la "'I""'"' do Te,mo d~ Contrato n" 41/2023. fonta do< lle<ur=: P""""" """""' no CNPJ ,ai, o n• 21=-""'/000l.-Ol, com,..,,. no RYa (~,..,,..., Mata, S/N. 
Cott-..énlO n" 231l7/l011 e ro<urso< pró"'I°" e De>pe>a, 10 01 S.,c,ew,a Municipal de Contro, s,oo No"°/MA. ObJeto· ADITIVO Dé IIAUlR ,.o IMPO~ íE Ol l'o'IO l\ll"llf f ONÇO POR 
Saúdo 10 lll 0001 l Ol4 Man<Ae°'~º d• S.-O-etor11o Munt<0pal d. S,o<i<I• 4.4 90.St.00 CENTO) A LOCAÇÃO l}E VE<CUlllS ?"-"A ATENOER AS N[C[SSIO.,,OES DA ,0.0,,,lNOST~'"® 

?UBllC.0. MU .. ICIPAL,""" fuooomento o,o An. i>S, ....... "h", i 1• <la 1.-' 866ó/9l. DOTAÇÃO 
Obru e on<Ulal,f>K 10 Ol h,n,oo M..,,,o:jpal à .....,;o, 10 llll 007S l 051 M..,utançJo <li, ORÇAMENARIA Ôr@l<t ll. !ól:tRfl .... RIA Df ltofRA OSTRUTUIIA ! OH>"!<IVDLV!MCNTO URBANO 
~undo M....,,,:,~I o)e >IIY<le ,_, 90 Sl 00 ObrH e l<!Stal~&!-i. O... óa AU1n&tur~: 19/10/25. 04 ui.oosi 4011.0000. M•.-.uL da >e< óe lnl,a Emutu~ • De$em1. U/Wr><> !,00 - Recu,..,. 

©r~;~:;;~=l=~~O;.~~>-♦ e'° ~~w•~ de ,m~t:;~::•~;~•;;<;,~;lu; 
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ERRATA 

1::RR-\T A LXTRATO CO'.'ITilATO ~.., 24-18H2J/202S 

PREFEITVRA '1t:I\ICIPAL DE SAI\TA 
LVZIA-MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado do 
Maranhão, por meio da Secretária Municipal de 
Educação, Portaria nº 0007/2025. retifica a 
publicação do Extrato do Contrato nº 
244R2423-'2025 no Diário Oficial do Município, 

_puarta, OJ de Dc7cmbro de 2025 VOL: 5 1 'N" 
11,130. ISSN 2965-5145, pag. 17. onde se lê: 

Vigência Final: 2 de Dezembro de 2025''. Leia­
se: Vigência Final: 2 de Dezembro de 2026''. As 
demais disposições permanecem inalteradas. 
Santa Luzia - 'MA, 05 de Dezembro de 2025 -
Cleudimar Soares Lopes - Secretária Municipal 
de Educação. 

1'11hhodi., por: Rdx-.:~ dd Sil•~ Lnn4 {iun<linh<1 
As..,, .. ,,._ Tcc111,a 

CW,gu iJtntifü:~Jor. 42c>5~fv~Ml!i10:51:n5101253 

AVISO DE LICITAÇ.~O 

A \'ISO DE ucrrAÇ,\O CO"'iCORRÊ:"'.CI.-\ 

ELETRÔ'.\'ICA '.\'.• 14/2025 

ÁVlSO _DE LICITAÇÃO CONCORRfNCIA 
EI.ETRüNICA N." 1412025. PROCESSO ADM. 
N" 129/2025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, atravês 
do seu Agente de Contratação. toma público para 
conhecimento dos interessados que rcalizarâ no 
dia 18 de dezembro de 2025, às 09:00hs (nove 
horas). Licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº I 4/2025, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para a execução da 
repactuação da obra de construção - Projeto 
Padrão íl'\DE - de quadra policsportiva coberta 
com vestiário. totalizando 980,40 m2. cm terreno 
de 44 x 32 metros quadrados. na Unidade 
Integrada Dcuris de Deus Moreno Dias Carneiro, 
locaiizada na Rua Projetada, s.'n'\ Bairro ~tutirão, 
Zona urbana do ~1unicípio de Santa l.uzia/!\.1A -
confonne detalhamentos constantes no Anexo li 
- Projeto Básico. cm sessão pública on-line por 

meio de recursos de tecnologia da informação -
11'TERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.eom.br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
altcrnçõcs posteriores, da Lei Complementar n. 0 

123/2006 e de outras nonnas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intcnnédio de 
sistl·ma eletrônico, qual seja 
https://www.licitasantaluziama.eom.br/;ouPortal 
da TrJnsparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail 
licitasantaluzia(í'/gmaiLcom ou no Portal 
Nacional de Cotúratuções Públicas (PNCP). Santa 
Luzia/MA. 27 de novembro de 2025. Cleudimar 
Soares Lopes. Secretaria de Educação. 

l"uHirnJu p.>r. Rd'<'c~ Ja <;,hH l,m~ GunJtnhu 
A .. ~»ura Tl!l.run 

C-óJip.o iJcntificu&,r: 1ruc·n111ehhwx2n:~J!ll5 !012~0 

A \'ISO DE LICITAÇ.\O CO'\:CORRÍ:'.\CIA 
ELETRÓSICA N." l~/1025 

A VISO • DE LICITAÇ ÀO CONCORRÊ'lClA 
ELETRONICA N.º 15.'2025. PROCESSO AD~!. 
Nº 130/2025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/~1A, CNPJ: 06.191.001/0001-47. atravês 
do seu Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 18 de dezembro de 2025, às 1 O:OOhs (dez 
horas). Licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 15/2025, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para a execução da 
repactuação da obra de construção - Projeto 
Padrão FNDE - de quadra policsportiva coberta 
com vestiário. totalizando 980.40 m2. cm terreno 
de 44 x 32 metros quadrndos, na Unidade Escolar 
Dehon, localizada na Avenida 1'agib l laickel, 
s/n", Bairro Centro, Zona Urbana do Município 
de Santa Luzia/MA. - confonne detalhamentos 
constantes no Anexo 1I - Projeto Oásico, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação - I:"-l"TER:,,,;ET atravês 
do site https://www.licitasantaluziama.com.brl. 
Com fundamentação na Lei n.0 14.133:'202 l e 
suas alterações po~teriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras nonnas aplicáveis ao 
objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por 
intennédio de sistema eletrônico. qual seja 
h ttps :/ /wv-. -V.'. li e itasanta I uziama .com. br /; ou Porta 1 
da Transparência do Município ou poderâ ser 
solicitado atravês do e-mail 
licitasantaluziafd gmail.com ou no Portal 
Nacional de Co~~atações Públicas (P~CP). Santa 
Luzia,'\1A, 27 de novembro de 2025. Cleudimar 
Soares Lopes. Secretaria de Educação. 

ASSINA(.)() HETRONICAMtNIE COM CtRllflCADO PADRAO ICP·BRASll. t CARIMBO DE TtMPO, tM CON~ORMIDADE COM A MEUtOA 
PROVISORIA N• 2 200•2. OE 2001, GARANTINDO A AUHNTICIOADE. A VALIDADE .JURIDtCA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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PuC'!ic:i,lo por R~N'Ca da S,l~a L,ma (",<>nd1nho ,o.,,,,_.,.wra Tttn,ca 
Clldiiw idcn1ifa,ldur: r$19y5 .. ,cjd::0251205 J01 22.1 

AVISO DE LICIT AÇ.\O PREG.\O H.ETRÔ~ICO 
SRP ~.• 51/202~. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔ:s!ICO SRP N.º 51/2025. PROCESSO 
AD'.\1. t--:" 134.1/2025. A Prcfcirura Municipal 
de Santa Luzia/!1.1A, CNPJ; 06.191.001/0001-47, 
toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 23 de dc1cmbro de 2025, 
às 10:00hs (dez boras), Licitaç1io, na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔ~ICA, do tipo 
ME~OR PREÇO, objetivando o Registro de 
Preços parJ contr..itaçào de empresa especializada 
na implantação de Programaseducacionais 

~ultidisciplinares (Educação Digital, !\1idiática, 
L'iências e Matemática). compreendendo o 
fornecimento de kits didãticos, equiramentos e 
estruturação de ambientes tecnológicos para 
aprendi7..ado STEA!\-1 e Cul:-ura ~,faker, 
contemplando tambCm a formaçJo de professores 
e desenvolvimento pedagógico alinhado à BNCC, 
PNFD {Lei nº 14.533/2023). l'NE {Lei nº 
13.005/2014) e Resolução CNE/CEIJ nº 2/2025, 
atendendo à EducaçJo Infantil e Ensino 
Fundamental (anos iniciais e finais) da Secretaria 
Municipal de Santa Luzia-i\iA. confonne 
detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de 
Referencia, cm sessão pública on-line por meiodc 
recursos de tecnologia da informação -
f'TER."\ET através do 

--1 te https:/ /www .licitasantaluziama.com. br/. 
Com fundamentação na Lei n. 0 14.133/2021 c 
suas alterações posteriores. da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicfweis ao 
objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por 
intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
https:/ /www.1icitas:mtaluziama.com.br/; ou Portal 
da Transpan:ncia do Municípioou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (P!\CP). 
Santa Luzia.:~1A, 05dezcmbro d~ 
2025. Ckudimar Soares Lopes. Secretaria 
de Educação. 

Có,Jigo iJcntilicadur: <'l1<JVUhs•101.:!0;~ 12051712:c, 

1 
AVISO CREDE:'>CIA~IE'.',TO 

A \'ISO CR[DE~Cl.\,II::--0:TO rtnuco N" ílll1!202!­
A YISO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025 {PROCESSO AD~IINISTRATIYO N" 
001/2025). A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/\.fA, CNPJ: 06.191.001/000l.47, através 
da Comissão de Seleção e Credenciamento, toma 
público para conhecimento dos interessados que 
rcali7.ará Credenciamento Público de 
Organizações da Sociedadl.! Civil - OSC, nos 
termos do inciso l do art. 2" da Lei Federal nn 
13.019/2014, com a finalidade de formar cadastro 
de entidades artas à celebração de futuras 
parcerias com a Administração Pública !\.1unicipal 
de Santa Luzia/MA. Essas parcerias serão 
realizadas por meio de termos de colaboração, 
termos de fomento ou a1.:ordos de i;ooperação, 
conforme a natureLa e o interesse público de cada 
projeto ou atividade, com foco em regularização 
fundiária urbana. Modalidade: Credenciamento 
Ptiblico. Fundamento Legal: O procedimento é 
regido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil - MROSC), e pelo Decreto 
Municipal nº 079, de 26 de setembro de 2025, 
que regulamenta a aplicação dessa Lei no âmbito 
do Município de Santa Luzia1~1A. O 
credenciamento é não competitivo e tem caráter 
pennanentc. Período de Recebimento dos 
Documentos: Inicio: 05 de dezembro de 2025, 
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 
(horário local), cm dias úteis. Término: O pra10 
para apresentação da documentação pennanccerá 
aberto até o dia 05 de janeiro de 2026, admitindo• 
se o protocolo de pedidos de credenciamento a 
qualquer tempo durante sua vigência. Data de 
Abertura e Início da Análise dos Envelopes: 06 
de janeiro de 2026, às 10:00h (hor.irio de 
Br..isília). Endereço para Recebimento dos 
Documentos: Sala da Comissão de Seleção e 
Credenciamento, localizada à Avenida Nagib 
llaickel, s/n, Bairro Centro, Praça dos Três 
Poderes, Sant:1 Luzia, CEP: 65.390-000, 
Maranhão. Local para Consulta do Edital 
Completo: O edital completo e seus anexos estão 
disponiveis para consulta e download no Portal 
Oficial da Prefrirura ~1unicipal de Santa 
Luzia/MA, através do endereço eletrônico: 
snntaluzia.ma.gov.br. Santa Luzia/MA, OI de 
dezembro de 2025. Darlcnc de Lira Araújo • 
Secretária Municipal de Habitação e Osvaldo da 

ASSINADO EltJMONICAMlNIE COM Cll~llf!CADO PADRAO ICP·BRA$H,. l CARIMllO 01: TEMPO. ~M CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N•2 200-2. OE 2001. GARANTINDO A Al..lTENJICIDADE. A VAL!OA:)E JUAIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMEI\ITO 
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Edital nº 015/2025 

Acessar Contratação 

IÍl/'lna a!,,a1,.·açcki 08/!?/?02~ 

Local: Sa-ita Luzia/MA Órgão: ~UNIC1í'IO O[ SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

Q .:. Entrar 

Modalidade da contratação: Concorrência. Eletrônica Amparo legal: Lei 14133/20?1, Art 28. li Tipo: Edital 

Modo do disputa: Aberto Registro de preço: Nilo Fonte orçament.irla: Não :n~ormudu. 

Data de divulgação no PNCP: 08/1?/cO?~ Situação: Divulgada no PNCP 

Data de Inicio de recebimento de propostas: 05/12/2025 oo·OO (horá•io do Brasília> 

Data fim de recebimento de propostas: 18/12/202510 00 {horário de t3rasilial 

ldcontrataç.\o PNCP: Oê191001000147-1-000214/20?5 Fonte: STAíl1GOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LiDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada pa·a a execução da repactuação da obra de cor1!ólrução de quadra 

poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980.40 m"\ em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na Ur1idade 

Escolar l)o'1on loc.1.l:.r.id,:i M Avon·da N,:ig·b H,:i1cke!. s/nº. 8airro Ce,-,tro. /oM Urbana do Mun1c1p10 do Santi'l Luzia/ 

MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 1160 204 43 

Itens 

NUfll<_'fO. 

< Vott.1r 

Arquivos Histórico 

Dc-.c.rlçilo · 

E•t"CUÇ,ÍO d<I ,ep;IC!Jaçllo d,:1 

obra clt- con".-!ruç}io de 

Quadr 11 r,oloe~»o<ln,,. coht-11,l 

con, Vt''.t,,,r,o tota:,.:ando 

980 40 m, em terrffio de- 44 

K 32 melros quadrados na 

U,11dade E:.co!.il• Detion 

local.:ada na Avenida N.:;ç,b 

HJIC•el. ~/nº B.:11r-o c~ntro 

Z'.'.>r,a Urb.:1(\) do MLl"<crp,o cte 

5al"ttl Luz,a/MA 

O1.ldntid.:idc · V.iler unilariQ C!.tlm.ido V;ilor tobl e: 

1 PSl.16020443 1<$1160204 



l!I httr,s//gort.~ld<>~rv,co~st;mgovhr 

AC.RAOEC1MENTO AOS PARCEIROS 

Criado pclJ L eI nª 14133/21. o Portal Nacion~ll de ContrL1tJçÕe!> Publicus 

(PNCP) é o !>ilia elutrõnico oficial destinado à divulçpçao contrJlI7JdJ e 

obriçp.tona do<, atos ex191dos em sede de licitações o contrato!> 

adrninistratlvü!> a\JJrcado!> pulo novel d1µlorna 

É gondo pelo Con11t(! Gestor d,1 Rede Nacional de ConlrJtJções Publ1cus. um 

colegiado dollbor;:itIvo com suas atnbuIções estabetecidéls no Decreto n" 

10 764, de 9 de auu~to de 2021. 

O de!>l:lr1volvimento de5sa versau do Portal é um esrorço corljun1o de 

construção dH um,1 coricPrção dI1ela leg;,l, hornoloo,1rlo pelo<; inrlica<Jus a 

curnpor o aludido comité. 

A ade-qu;u;,io. ficlHd1gr1ictade e com-ilude das 1nforrm:1ções e do,; ,irquIvo-. 

relativos à,; cont-.-1t1c;Oes dispornbilin.das no PNCí' por furr;,1 dil Lei nQ 

14133/2021 s,\o dn cslnta msponsab1l1dn,fo dos órgc'10"> e f'nlidcldcs 

contratante<;. 

PREFEITURA OE SA~TA LUZlA 
N"FL _____ _ 



SANTA~ 
LUZIA~ 

Minl•1'rio d• Edue.;lo 
Fundo Naoona! de DesenvoMmento ela Educação- FNOE 
COOfdenação Geral de lnfraestrulural Educacional- CGEST 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Trata•se do projeto de quadra po!iesportiva a ser implantada nas escolas 
municipais e estaduais nas diversas regiões do Brasil, através do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educaçao - FNOE. 

O referido projeto apresenta uma área total de 980,40 m:r de área coberta, para 
adoção em terrenos de 44x32 metros quadrados. 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de fom,a clara a 
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a 
complementar as infom,ações contidas nos projetos. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as 
especificações constantes neste material e nos respectivos projetos. Todas os 
serviços deverão ser executados em completa obediência aos principies de 
boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra, conforme modelo 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executadas de 
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de 
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. 

4. FUNDAÇÃO E PILARES 

Apôs compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de 
material orgãnico. Devera ser executada uma camada de concreto magro com 
5,0 cm de espessura, com traço 1:4:8. 

A fundação dos pilares será do tipo direto em blocos de concreto armado, 
confom,e dimensões em projeto. Dependendo da resistência do solo (esta 
deverá ser definida antes da etapa de escavação}, poderá haver a necessidade 
de se executar brocas, com armação longitudinal de aço CA·50 com di3metro 
de 6 mm e estribos de di3metro 5,0 mm a cada 20 cm. 

Todos os blocos de fundação serao interligados por uma viga baldrame com 
seção transversal de dimensões constantes em planta. 
Nos blocos, pilares e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 25 
MPa e aço CA50 nos diãmetros conforme disposição em projeto estrutural. 
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5. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos 
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com 
as indicações no projeto. Seguem abaixo os perfis utilizados: 

Todos os perfis metálicos, após limpeza, deverao receber pintura prime anti­
corrasao, em duas demaos, e pintura de acabamento na cor amarela. 

Todos os pilares serao de concreto com fck de 25 MPa, e pintura sobre a 
superfície de concreto na cor amarela, conforme projeto arquitetônico. 

A cobertura será em forma de arco conforme projeto, com a utilizaçao de telhas 
de aço galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura, na cobertura e nos 
fechamentos laterais. As cores da estrutura deverao seguir as especificações 
constantes no projeto arquitetônico, sendo utilizada a cor amarela, conforme 
figura 1. 

Figura 1: cnr amarela para pintura sobre concreto e estrutura de aço. 

6. PISOS 

Piso industrial polido cor cinza em cimento comum, com granitina ( areia e 
pedriscos mistos) com 17 mm de espessura acabada, em placas de 1,50 x 1,50 
m, com junta plástica na cor cinza e demarcaçao e pintura a base de resina 
acrílica nas cores branca, laranja e azul. 

7. PAREDES E REVESTIMENTOS 

Para o fechamento de paredes das cabeceiras da quadra, serao usados tijolos 
de barro especial, bem cozidos, leves duros e sonoros, com 06 (oito) furos, 
com dimensões de 9x19x19cm, que serao revestidas de ambos os lados e 
localizadas segundo a especificaçao no projeto de Arquitetura. 

Para o fechamento em elemento vazado em cimento de 20 x 20 cm, 
acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica, localizados segundo a 
especificaçao no projeto de Arquitetura. 

8. ARQUIBANCADAS 

Estrutura de alvenaria de tijolo maciço sob placas pré-moldadas de concreto 
armada para os assentos, com inclinaçao de 0,5 %. 
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Os espelhos das arquibancadas serão em alvenaria de bloco cerâmico com 
revestimento em uma face e pintura látex acrílica. 

9. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial, removível conforme detalhe de 
Arquitetura. 
Voleibol: poste de voleibol oficial removlvel completo, rede, antena de fibra de 
vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz. 
Futebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede. 
Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para 
receber estes equipamentos. 

10.INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 

------

A instalação elétrica obedece ao projeto e tis normas da ABNT. A fiação sera 
de cobre, com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através 
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e 
a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores. 

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas. 

A fixação dos eletrodutos e luminárias devera.o garantir segurança e 
alinhamento. 

Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8" 
de 3,00 m de comprimento. 

11.VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS 

Na área interna deverá ser utilizado piso de cerâmico (33X33cm) na cor 
branca, PI- 5. 

As paredes serão revestidas internamente com cerâmica 20x20 cm na cor 
branca, Pl-3. 

As paredes externas serão revesfidas com cerâmica 10x10 cm nas cores 
definidas em projeto. 

12.SERVIÇOS DIVERSOS 

Ourante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e 
detritos que venham a se acumular no local. 

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos 
da quadra. 
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PREFEITURA OE SANTALUZ1A 
N•FL.~-,,_ ____ _ 

......,...,n,._., 
;•-..~ Conselho de Arquitetura 

___ '~ ~<;;_:111,o..,::iJr,oU-lU~l....-'-"-'_ba_n_,s_m_:o_:d_o_8_"_"_1 -------~ RRT 16143286 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: ADRIELE ALVES SAMPAIO 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

Nª do RRT: S!16143286I00CT001 

Data de Cadastro: 10/10/2025 

Data de Registro: 13/10/2025 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: RS125,40 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Tipo: Órgão Público 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

País: Brasil 

Tipo Logradouro: R 

Logradouro: NEWTON BELO 

Bairro: CENTRO 

3.1.2 Atividade{s) Técnica{s) 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.1.2 • Projeto arquitetônico 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.7 .1 - Memorial descritivo 

Grupo: PROJETO 

Boleto n1t 23174958 

Atividade: 1.10.2. Caderno de especificações ou de encargos 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.7.4 - Cronograma 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.7.3. Orçamento 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Educacional 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

Construção de quadra escolar com vestiário. no valor de R$ 1.160.204,43 reais. 

CPF: 080.XXX.XXX-59 

N11 do Registro: OOA2907240 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 13/10/2025 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-47 

Data de Início: 10/10/2025 

Data de Prevlsào de Término: 13/03/2026 

CEP:65390000 

Nº: sn 

Complemento: RUA PROJETADA 

CidadeNF: SANTA LUZ!AJMA 

Quantidade: 861,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 861,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 861,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 8.691,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 861,56 

Unidade: metro quadrado 



PRUEJTURA DE SANTA LUZIA 
N•FL ....., 

RRT 16143286 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público. de uso público ou privativas de uso coletivo. confonne § 1º do art. 56 da Lei n° 13146, de 06 
de Julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

NO do RRT 

5116143286IOOCT001 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Forma de Registro 

INICIAL 

Data de Registro 

10/10/2025 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente. que as infonnações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronlcamente por meio do SICCAU do arquiteto{a) e urbanista ADRIELE ALVES SAMPAIO, registro 
CAU n~ 00A2907240. na data e hora: 2025-10-10 10:34:14, com o uso de 1ogin e de senha. O CPF/CNPJ está oculto 
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural ILGPD). 

A autenticidade deste RRT pode fl8T venfi<:ada em: https·/laCe!ISO.caUbr gov.hr/'pesqulSW"•documento. 1111 w111 QRCode. 
Documento lmi:,o,sw em: 141101~025 às 12,04.24 por, ioccau, ip 10.244 S.2H. 

www.u1ubr,110w.bf 
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